
 12 – quinta-feira, 04 de Março de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
tEoFILo otoNI MArIZEtE BArBoSA DA SILvA 9722661 1 PEB I G I E
tEoFILo otoNI MAuro JoSE GoNCALvES DE FIGuEIrEDo 9913997 1 PEB t2 F I F
tEoFILo otoNI MEYrE rEGINA rAMALHo JuNGEr 6378202 1 PEB I G I H
tEoFILo otoNI NAJLA LISBoA MACHADo 3633005 1 PEB I o I P
tEoFILo otoNI oLGA MArIA BAtIStA rAMoS 3641297 2 PEB II L II N
tEoFILo otoNI rItA DE CASSIA vIEIrA rEIS 6345490 3 PEB II I II J
tEoFILo otoNI roSEANE ALvES SoArES 6395255 1 PEB II P II o
tEoFILo otoNI roSIMEIrE DIAS BICALHo 3428166 1 PEB II L II o
tEoFILo otoNI SEBAStIANA MArIA DE ASSIS 3914447 2 PEB II C II I
tEoFILo otoNI SENI ALvES DE SouZA 3408499 1 PEB I P II P
tEoFILo otoNI SHIrLEY DoS SANtoS PErEIrA 6395610 1 PEB II N II P
tEoFILo otoNI SuELY roDrIGuES DuArtE 6260178 3 PEB I F II J
tEoFILo otoNI tANIA MArIA ArAuJo NoNAto 8789281 1 PEB I I I J
uBErLANDIA CrIStINA APArECIDA DE LIMA 6969521 2 PEB I N I P
uBErLANDIA DALvA GErvASIo LACErDA BrASILEIro 2890531 2 PEB I N I P
uBErLANDIA EDSoN roDrIGuES DE Souto 3243409 2 PEB II o II P
uBErLANDIA FAIGA MArIA DE MourA 3889532 2 PEB II J II L
uBErLANDIA LEILA MArIA LuCAS DE oLIvEIrA 8468811 1 PEB II J II L
uBErLANDIA MArIStELA PItILLo 2961944 2 PEB II I II L

ANExo v
(a que se refere o artigo 5º desta resolução)

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira Situação em 01 .01 .2012 (Lei nº 18 .975 de 2010, combinada com a Lei nº 19 .837 de 2011) Situação em 01 .01 .2015 (Lei 19 .837 de 2011)
Nível Grau Nível Grau

JANAuBA ANALICE MENDES DE oLIvEIrA SouSA 5903695 1 PEB I A I F
JANAuBA ANGELItA SILvEIrA DoS SANtoS LELES 8499782 1 PEB t1 A t1 D
JANAuBA CArLoS vIEIrA DoS SANtoS 2858983 2 PEB I A I P
JANAuBA CLEIDE MArIA DE FrEItAS roDrIGuES 5840137 1 PEB I A I E
JANAuBA DoLorES MENDES DE SouZA BArBoSA 5952379 2 EEB I A I E
JANAuBA FABIANo ANGELo AQuINo 9617085 2 PEB I A I F
JANAuBA FrANCISCA CArDoSo ALvES 5875463 2 PEB I A I J
JANAuBA GLorIA CArDoSo DE ALMEIDA 9645300 1 PEB I A I D
JANAuBA IrENE SouZA MIrANDA MACIEL 5954706 1 PEB I A I N
JANAuBA LuCIANA roDrIGuES GoNCALvES 10069540 1 PEB I A I D
JANAuBA LuCIDALvA MArIA FErNANDES NIZA 5908413 1 PEB I A I C
JANAuBA LuCIENE CLEMENtE DoS SANtoS 5897301 1 PEB I A I E
JANAuBA MArGArEtH FErNANDES CANGuSSu torrES 2980498 2 PEB I A I I
JANAuBA MArIA APArECIDA DE oLIvEIrA rIBEIro 8372682 1 PEB I A I G
JANAuBA MArIA APArECIDA DE SouZA BorGES 5892898 1 PEB I A I C
JANAuBA MArIA APArECIDA MoNCAo SANtoS 5929690 1 PEB I A I E
JANAuBA MArIA DE FAtIMA MArtINS SILvEIrA 5849252 1 PEB t1 A t1 B
JANAuBA MArIA ELY CAMArGo 5957030 1 PEB I A I P
JANAuBA MArIA JoSE ALvES ALMEIDA 5955091 1 PEB I A I o
JANAuBA MArIA JoSEFINA NEvES GoMES 5814033 1 PEB I A I C
JANAuBA MArIA JuSCELINA SANtoS MACHADo 5963996 1 PEB I A I E
JANAuBA MArIA SELMA DA SILvA roDrIGuES 5861471 2 PEB I A I G
JANAuBA MArIo FErrEIrA DE ALENCAr JuNIor 6660161 2 PEB I A I D
JANAuBA MArISEtE MArtINS DoS SANtoS 5939137 1 PEB I A I P
JANAuBA MArISEtE MArtINS DoS SANtoS 5939137 3 PEB I A I I
JANAuBA MAurANICE BArBoSA SANtoS SouZA 8045775 1 PEB I A I B
JANAuBA NILDA NuNES oLIvEIrA CuNHA 5968748 1 PEB I A I L
JANAuBA otILIA rIBEIro DE SANtANA SILvA 10777522 1 PEB I A I C
JANAuBA tANIA MArIA DE oLIvIErA vILACA 5936828 1 PEB I A I G
JANAuBA vALDECINA BAtIStA DE oLIvEIrA 5961719 1 PEB I A I o
JANAuBA vALErIA PINto oLIvA 5908694 1 PEB I A I J
JANAuBA vErA LuCIA ANA DE MELo BArBoSA 5878566 1 PEB I A I P
JANAuBA vErA LuCIA DE BrIto 8647737 1 PEB I A I G
JANAuBA vErA LuCIA SoArES NuNES 5606736 1 PEB t2 A t2 L
JANAuBA vIrLENIA MorEIrA BArroS SILvA 8046922 1 PEB I A I L

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira Situaçãoem 29 .03 .2012 (Lei nº 18 .975 de 2010, combinada com a Lei nº 19 .837 de 2011) Situação em 01 .01 .2015 (Lei 19 .837 de 2011)
Nível Grau Nível Grau

JANAuBA roSELANDIA toLENtINo 5912449 2 EEB I A I E

ANExo vI
(a que se refere o artigo 6º desta resolução)

SrE Servidor Masp - Dv Adm . Carreira rEPoSICIoNAMENto LEI Nº 21 .710/2015 ANtErIor rEPoSICIoNAMENto LEI Nº 21 .710/2015 rEtIFICADo
Nível Grau Nível Grau

JANAuBA LuISA DE MArILLAC CArvALHo 3649662 2 PEB I H I G
JANAuBA MArIA CELI ANtuNES 5884218 1 PEB I C I P
JANAuBA vErA LuCIA SoArES NuNES 5606736 1 PEB I A I G
tEoFILo otoNI MAuro JoSE GoNCALvES DE FIGuEIrEDo 9913997 1 PEB I C I G

03 1452669 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNtA SEPLAG/SEE Nº 10 .310, DE 03 DE MArÇo DE 2021
Altera a Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 10.308, de 26 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a convocação de profissionais e a contratação 
temporária, para o exercício na rede Estadual de Educação Básica, da Secretaria de Estado de Educação, sem a apresentação prévia do resultado de 
exame admissional de aptidão emitido pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão – SCPMSo/SEPLAG .
o SECrEtárIo DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo e a SECrEtárIA DE EStADo DE EDuCAÇÃo, no uso das atribuições que 
lhes conferem o inciso III, do §1º do art . 93 da Constituição do Estado, os incisos xIII do art . 31 eIv do art . 44, da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019, assim como o disposto no Decreto Estadual nº 46 .968, de 11 de março de 2016, no Decreto Estadual nº 47 .901, de 30 de março de 2020:
rESoLvEM:
Art . 1º - o art . 5º resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 10 .308, de 26 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 5º - Aos candidatos à contratação temporária, para exercício de funções do Quadro Administrativo, que tenham se afastado para tratamento de 
saúde por período superior a 15 (quinze) dias, consecutivos ou não, nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores à assinatura do contrato em 
2021,aplica-se no que couber, o disposto nos artigos 1º, 2º, 3º e 4º, desta Resolução Conjunta.”
Art . 2º - o art . 6º resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 10 .308, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 6º - os candidatos ao exercício de funções do Quadro do Magistério nas instituições de ensino do Estado e à contratação temporária, para 
exercício de funções do Quadro Administrativo, que não tenham se afastado para tratamento de saúde por período superior a 15 (quinze) dias, con-
secutivos ou não, nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores à assinatura do novo contrato, poderão apresentar, em substituição ao exame 
admissional realizado pela SCPMSO, laudo médico resultante de exame admissional, realizado por profissional médico competente, não pertencente 
ao corpo pericial da SCPMSO/SEPLAG/MG, constando as informações doAnexo I desta Resolução Conjunta.”
Art . 3º - o art 7º resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 10 .308, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 7º - Deverão ser apresentados à autoridade responsável pela convocação/contratação temporária, o Laudo Médico resultante do exame admis-
sional de que trata o artigo 6º desta Resolução Conjunta e o “Formulário de Antecedentes Clínicos” - Anexo II.
§1º - O “Formulário de Antecedentes Clínicos” devidamente preenchido e assinado pelo convocado/contratado, deverá ser apresentado à autoridade 
responsável pela convocação/contratação temporária, no ato da assinatura do QI/Contrato, em envelope lacrado .
§2º - O “Formulário de Antecedentes Clínicos” deverá ser arquivado em envelope lacrado, guardando o sigilo das informações, devendo serapresen-
tado à SCPMSo/SEPLAG quando solicitado .
§3º - O laudo médico de aptidão para o cargo pleiteado, emitido por profissional competente, deverá ser apresentado à autoridade responsável 
pela convocação/contratação temporária, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura do QI/Contrato, sob pena de 
desligamento.”
Art . 4º - o anexo I da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 10 .308, de 2021 passa a vigorar na forma do Anexo I desta resolução .
Art. 5º - A Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 10.308, de 2021, fica acrescida do seguinte art. 7º - A:
“Art . 7º-A - A Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde ocupacional da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SCPMSo/
SEPLAG poderá solicitar ao médico assistente ou ao convocado/contratado, a apresentação da cópia do prontuário médico que deu origem ao laudo 
de aptidão, sempre que necessário.”
Art . 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

ANExo I
(A que se refere o artigo 4º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº xxxxxxx,    de    de       de 2021)

“ANExo I
ForMuLárIo PArA ExAME ADMISSIoNAL A SEr PrEENCHIDo Por MÉDICo NÃo PErtENCENtE A SCPMSo

IDENtIFICAÇÃo Do INtErESSADo:

NoME:       CPF: 

CArGo:

CoNCLuSÃo MÉDICA (CoNSIDErANDo o CArGo PrEtENDIDo, o(A) CANDIDAto(A) EStá):

☐ Apto ao exercício das atribuições do cargo, nos termos da legislação vigente.

Considerações que o médico assistente entenderimportantes:

Local e data:

________________________________________________
Assinatura do Médico

Carimbo ou descrição do CRM”
03 1452876 - 1

rESoLuÇÃo CoNJuNtA SEPLAG/SES/FHEMIG Nº 10 .307, DE 26 DE FEvErEIro DE 2021
Dispõe sobre providências para a anulação do reposicionamento de servidora da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, em 
carreiras do Grupo de Atividades de Saúde do Poder Executivo, nos termos do Decreto nº 46 .104, de 11 de dezembro de 2012 .
o SECrEtárIo DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo, o SECrEtárIo DE EStADo DE SAÚDE, no uso das atribuições conferidas 
pelo inciso vI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e o PrESIDENtE DA FuNDAÇÃoHoSPItALAr Do EStADo 
DE MINAS GErAIS, e considerando o disposto no Decreto nº 46 .104, de 11 de dezembro de 2012 .
resolvem,
Art . 1º — Fica anulado o reposicionamento de que trata o Decreto nº 46 .104, de 11 de dezembro de 2012, na parte que se refere a servidora da Fun-
dação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, identificada no Anexo único desta Resolução, em virtude de concessãode promoção na 
carreira .
Art . 2º — Para anular o reposicionamento de que trata essa resolução, foram considerados os registros, atuais e históricos constantes da pasta fun-
cional da servidora, de responsabilidade da instituição de lotação ou aposentação do servidor .
Art . 3º — Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro de 2013 .

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2021 .
otto ALExANDrE LEvY rEIS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

CArLoSEDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
Secretário de Estado de Saúde

FáBIo BACCHErEttI vItor
Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

Anexo Único
(a que se refere o art . 1º desta resolução)

SErvIDorA MASP ADM rESoLuÇÃo CoNJuNtA ANuLADA
Marília rita Cássia Carmindo 1039037-5 1 resolução Conjunta SEPLAG/SES/FHEMIG nº 8797, de 28 de dezembro de 2012

03 1452664 - 1

A SuBSECrEtárIA DE GEStÃo DE PESSoAS, no uso da compe-
tência delegada pelo inciso Iv, do art . 1º, do Decreto 45 .600, de 12 de 
maio de 2011, tendo em vista o disposto no § 1º do art . 3º da Lei 18 .974, 
de 29 de junho de 2010, autoriza o exercício deGeiza Gonçalves de 
Azedo, MASP752 .985-2, ocupante de cargo de provimento efetivo da 
carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamen-
tal, na Fundação Ezequiel Dias - FUNED, ficando revogado o ato que 
autoriza o exercício do servidor na Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico - SEDE,publicado em 18/01/2020 .

Kênnya Kreppel Dias Duarte
Subsecretária de Gestão de Pessoas

03 1452822 - 1

Ato Do SENHor SECrEtárIo DE EStADo 
DE PLANEJAMENto E GEStÃo . 

Autoriza, nos termos do artigo 34 da Constituição do Estado, do 
Decreto nº 43 .307, de 29 de abril de 2003 e da resolução nº 51, de 17 
de outubro de 2015, alteração do prazo final da liberação dos servidores 
públicos,  Núbia roberta Dias, MASP 341 .857-1 , renato Almeida de 
Barros MASP 372 .124-8, Gilberto Leão Fragoso, MASP 1 .215 .402-7 
e Neuza Pereira de Freitas, MASP 1 .091 .098-2 para exercer mandato 
eletivo sindical junto ao Sindicato Único dos trabalhadores da Saúde 
de Minas Gerais- SIND-SAÚDE-MG, no período de 31 de março de 
2021 a 30 de setembro de 2021, tendo em vista a prorrogação da elei-
ção da entidade sindical . 

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2021 – 
otto Alexandre Levy reis - Secretário de 

Estado de Planejamento e Gestão .
03 1452541 - 1

tErMo DE INStAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINIStrAtIvo SEI Nº 1500 .01 .0959718/2020-49

observadas as competências previstas na Lei nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019, e no Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro de 2019, e em cum-
primento ao disposto na Lei nº19 .490, de 2011, e no Decreto nº46 .278, 
de 2013, a Superintendência Central de Administração de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais – 
SEPLAG/MG, instaura Processo Administrativo conforme SEI nº 
1500 .01 .0959718/2020-49, para apurar se o procedimento de averbação 
de consignação adotado pela entidade Club de Auxílio dos Servidores 
Públicos de Minas Gerais - CLuBASPEMG, CNPJ28 .584 .919/0001-
99,tem causado danos ao consignadopor averbação de valor de con-
signação sem autorização do consignado. Por este termo, fica a Asso-
ciação intimada a tomar ciência do inteiro teor do ProcessoSEI nº 
1500 .01 .0959718/2020-49, devendoformular alegação em sua defesa 
e apresentar documentos, nesta Superintendência, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação deste .

rafael Divino de vasconcelos
Superintendente Central de Administração de Pessoal

tErMo DE INStAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMINIStrAtIvo SEI Nº 1500 .01 .0929452/2020-06

observadas as competências previstas na Lei nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019, e no Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro de 2019, e em cum-
primento ao disposto na Lei nº19 .490, de 2011, e no Decreto nº46 .278, 
de 2013, a Superintendência Central de Administração de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais – 
SEPLAG/MG, instaura Processo Administrativo conforme SEI nº 
1500 .01 .0929452/2020-06, para apurar se o procedimento de averbação 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103040213060112.


